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Prefeitura NÍuniciPal de Alegre
Estado do EsPírito Santo

Secretar ict Municipal de Admtnrstraçao

DECRETO N " 8.0{6/2011

Autoriza o desmernbramento de um imóvel, e dá outras

prov idências.

Consideratdo o disposto no processo Administrativo no

6.016/2010

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que o cargo lhe confere,

DECRETA:."

Art.l" - Fica autorizado o desmembramento de um imóvel, pertencente ao Sr. Marcelo
Rezende Luz, no lugar denominado Santa Clara - distrito da sede deste Município, medindo

áreâ total de 46.400,00m2, registrado no INCRA sob o no 9500338592065, registrado CRI
desta cômarca de Alegre-ES, nã livro 2ek, fls 265, sob o n'3-7734, que será desmemb'ràdo e

subdividido em area de ace§io, área remarescente e 09(nove) lotes, sendo:

lote 01 - 1.725,00m2:

lote 02 - 1.180,00m2;

Iote 03 - 1.053,00m2;

lote 04 - 996,00m2;

tote 05 - 1.112,00m2;

.iote 06 - 940,00;

.,lote 07 - 940,00m2;

'i lote 08 - 1.677,4frm2,

lote 09 - 1.629,00 m2

área de acesso - 4.62.'t,AAm2

área remanescente - 30.521,00rn2

Art. 2o - Este Decreto sntia em vigor na Cata da sua publicaçã0, revogacia:: as

disposições em conirário.

Ales-c (ES). I) de feve'eiro der20i I

'i^, u- /
JOSE GUILHERME GONÇÁ.I! vES A., UILAR

Prefeito Municipal de Alegre

CELESTE'YE YAIENTIM
Seciêtaria Münicipal Ce Admiiiistráção

Parque Geiúlto \/argcs, 0l - Centro - CEP 29.500 000 - Alegre / ES

a<imtntsLracao@.aleg;'*: es.qoç.br - Tel. (28) 3552'2352 / Fax: (28) 3552'2355
I/isire o nos.io sire: wuu.alegre.es.gou.br
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deste,_

Memonal descÍitivo de um Sítio Agrícola' de propriedade de Marcelo Rezende Luz' locâ!izada no

fug., OunoíinàOo Santa Clara, distrito da Sãde, município e comaÍca de Aleqre, no Estado do Espirito Santo'

(tlÚ CqJ ÇÃO o,s 1RqFNEO,SUt

Perimetro: 1.164,50 m Area: 35 148 00 m'

lnicia-se a descriçâo deste Perímetro no vértice 1 , de coordenadas N 10'047'755 2m e E 10.061,3110m;

Cerca: deste, seg m Lourival EsPadeti. com os seguintes azimutes e dtstanctas: zv4 tu J.+

e 32,020 m até o vértice 2, de co')ídenadas N '10'060' 8702m e Ê 10.03?,0962m; 293'45'42'' e 4,040 m até o

vártice 3, de coord en adas N'10.062, 4986m e E 10.028, 3974m Rodovla; deste, segue confrontando com Rod

ES-482, com os segúintes azimules e distâncias: 205'36'-i 4' 54,740 m até o vértice 4, de coordenadas N

í 0.0'1 l,í 337rn e E 1b.oo4,I415m; 208'36'3"1" e 10,340 m até c vértice 5, dê coordenadas N 10'004,0603m e E

9.999,79 26nt, 223"21'21'' e 15,170 m até o vértice 6, de cooÍdenadas N I .993,0309m -' E 9'989,3787m;

234'21'44" e 13,89c m até o véÊice 7, de coordenadas N 9.984,9407m e E 9.978,0941m; 245"23'21" e 7'210

m até o vértice 8, Úe coorden adâs N 9.9E'1,9365 m e É 9.971,5356m 257"20'32" e 15'410 m até o vártice 9, de

coordenadas N 9.378,5606m e E 9.956,5040m; 2ô6'40'13" ? 14,660 m até o vértice 10, de coordenadas N

9.977,7089m e E 9.94í,8648m; Cerca; deste, seg ue confÍontando com João Magalhães Gazonl, com 0s

se9uintes azimutes e distâncias 180'13'53' e 3,950 m até o vêrtice 11, de coordenadês N 9.973,7601m e E

9.941, 8489m; Cerca; deste, segue coníÍontando com Lole 01, com os seguintes âzimutes e distâncias

90'34'02'e 11,ô'10 m até o vértice í2, de coordenadas N 9.973'645 tm e E 9.953,4616m; 90"34'02" e 14,730

m até o vértice í 3, de coordenadâs N 9.973,4993m e E 9.968,1879m; 81"32'10' e 27 ,650 m até o vértice 14,

de coordenadas N 9.977' 5690m e E 9.995,5367m; Estrada interna; deste, segue conÍrontando com Lote 01,

com os seguintes azimu tes e distâncias: 184'3ô'24" e 19,290 m até o vértice 15, de coordenadas N

9.958,3423m e E 9.993,9875m; '176'40'08" e 15,010 m até o vértice 16, de coordenadas N 9.943,3583m e E

9.994,8597m; Estrada inteÍna; deíe, segue confronlando com Lote 02, com os segulntes azimúes e

distâncias: '176''40'08" e 6,790 m até o vértice 17, de coordenadas N 9.936,5768m e E 9.995,2544m;

177'25'10" e 19,230 m até o vérlice 1E' de coordenadas N 9.917,3631m e E 9.996,1204m; Estrada interna;

deste, segue confrontando com Lote 03, com os seguintes azimutes e distâncias: 177"25'10" e 10,700 m até o

vértice í9, de coordenadas N 9.906'6768m e E 9.996,6020m; 182 "56'40" e 16,590 m até o vértice 20, de

coordenad as N 9.890,1062m e E 9-995'7497m; Estrada interna; deste, seg ue conírontando com Lote 04, com

os seguintes azimutes e distâncias: 182'56',40" e 0,860 m até o vértice 2'1, de coordena dâs N 9-ô89, 2446m e E

9.995,7054mi 186"22'32' e 9,430 m até o vériice 22, de coordenadas N 9.879,873 6m e E 9.994,6583m;

191'01'38" e 20,590 m até o vértice 5í, de coordenadas N 9.859,6686m e E 9.990,7209m; Estrada interna;

deste, segue conírontando com Lote 05, com os seguintes azimutes e dislâncias: 194"4ô'55' e 13,890 m até o

vértice 50, de coordenadas N 9.846,23 64m e E 9.987,1765m; 190"12'59" e 22,550 m até o vértice 49, de

coordenadas N 9.824,0456m e E 9.983, 1772m, 268"48"15" e 19,710 m até o vértice 48, de coordenadas N

9.823,6343m e E 9.963,4735m; 272'39i5g" 
" 

7,020 m atá o vértice 47, de coordenadas N 9.823,9607m e E

9.956,4646m; Cerca; deste, segue confrontando com João tvlagalhães Gazon i, com os seguintes azimutes e

distâncias: 179"15'02" e 54,070 m até o vértice 46, de coordenadas N 9 769,8916m e E 9.957,í720m;

1ô5"15'19" e 27.980 m até o vértice 63, de coordenadas N 9.742,8295m e E 9.964,2942m; 180'45'03" e

?o o5o m até o vértice 64, de coordenad as N 9.7í3,7848m e E 9'963,9í35m; 202'58'35' e 18,220 n alé o

vértice 65, dê coordenadas N 9.697,0136rn e E 9.956,8027m; 176"07'21" e 10,380 m até o vértice 66, de

coordenâd as N 9.686,65í9m e E 9.957,5043m; 15g" 40'24" e 6,840 m até o vértice 67, de cooÍdenadas N

9.680,2498m e E 9.959,8796m; 144"4ô'47" e 20,840 m até o vértice 68, de coo Ídenadês N 9.658,3236m e E

9.9 75,3585m: '1 13'35'53" e 14,070 m até o vértice 69 de coordenadas N 9.652' 6897ÍÍr e E 9.988,255í m;

'e 23.980 m até o vértice 70, de co rdenadas N 9.653,2521m e É 10'012,22 65m; 78'25'01" e 23,210

ue conirontancio r:o

o

22'41'53' e 19.250 m até o vértice 3

ÓÓ JY ZZ
m âté o vértice 71, de coordenadas N 9 657 ,9125m e E 10.034,9643mi Estrada interna; deste, segue

confrontando com Lote 08, com os seguintes azlm Útês e distâncias: 294"'14'21" e 8,350 m alé o vértice 72. de

coord enadas N 9.66t,3390m e E 10'027,3540m; 42 '19'00" e 16,880 m até o véÍtice 73, de coordenadâs N

9.673,8238m e E 10.038,72't0m, 22"24'17" e 45'4TO m até o vértice 76, de coordenadas N 9'7í 5,8030m e E

'10.0s6,0276m; O, de coordenadâs N 9.733,5601m e E 10.063,4549m;

20 m até o vértice 31, de coordenada sN9.740,1789meE10.06 8,322Om. Estrada intema;
36'1 9'42" e 8,2
desle, seg
véflice 32. de coo

distâncias: 92"25'56' e 12,500 m até o ve

133'56'41" e 15,660 rn alé o vértice 74' Óe c

ue confrontando com Lote 09, com 0s segul ntes azimutes e distâncias 46"51'38" e 28,230 m até o

rdenadas N 9.759,4793m e E 10088,9183m; 48"10'45" e 23,130 m até o vértice 33, de

coordenadas N 9.774, 8992m e E 10.í06,1519rn; 332"27'41" e 4.840 m até o vértice 34, de coordenadas N

9.779,191 7m e E 10.'103,91 37m, Cerca, deste, segue confrontan do com Lote 09, com Ôs seguintes azimutes e

rtice 35, de coord enadas N 9.77E,661ím e E 10.'116,4056m,

oordenadas N 9-7 67 ,7912m e E 10.127 
'
6835m: Cerca,
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Está incluido neste perlmetÍo uma área de 1 88'0'00 nr'' a qualjá foi desmembrâda como área urbana'

A planta anexa e p"tt ini-tài'ntt deste memorial descÍitivo'

Alegrs, 04 Novern bro de 2010'

1D

"'o'offiãEngenheiro'flàrimensor
cRen slt+t ro-es
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Reclomonte: Adriono Gu imo rões Belormino

lnstoloçõo: 160499951

FA no 32.0321.001.21 -OOOO023

Prêzodos Se nhores,

Em respÕsto à mÕnifestoçõo em referêncio, esclorecemos que cl instolaçõo

no 160899951 foi ligoclo no rituloridÕde do sr. Adriono GuimÕrôês Belormino

em O7/O7 /2021.

Em otenclimento oo Procon foi recrlizodo vistorio em compo no dio

11/02/2022, otravés clo -.DA 2?41039 com o intuito de conÍirmor por quol

tronsformodor quê cliênte está sendo otendido'

ConÍirmomÕs clue o trofo que otende oo cliente Pertence à EDP e nõo é

possivo de lncoÍPoÍoçõo.

ploco deA seguir croqui referente o vistorio reolizodo' constondo o

Potrimônio EDP.
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disposiçõo d esse ór9õo.

p -v-

'rAh' ío5

ü llqcrst'u I

1u 3\lcsÍJ5

--")

J ú;c, I {,1 8, -3 
(-1

lrrl.ii:,â3

.íi:{.nç §;t

it,r,

'ilt cn t':Ílcrio lz,

p,t e 5ü9lsr t,t!5 r:5'i

{clu*tç 3:t
+eíllv 't51/*:lt'
| ? q5! f. í.ítl
tllr if.e r')1À e)



"IU2i, G E ê

+

{Í .r) ,,,1 i l';,, _

E

De lncorporação ES ' incorporacao.es@edpbr

.com.br

Para Adriano Guimarães ' arquitetoagb@gmail

.col'n

Data 10 de fev de 202213:05

ãr Criptografia padrão (TLS).

Ver detalhes de segurança

Prezado cliente, bom dia!

lnformamos que o transformador em que

a instalação n" 160899951 encontra-se,
conforrne dados sístêmicos, pertence à

EDP sobre o número de
patrimônio ESTF028654.

Em caso de dúvidas, ftco à disposição.

Aterrciosamente,

odp lll

Rayane Silva

Grandes Clientes e Poder Público

Rua Florentino Faller, 80, Ed. Maxxi, Torre 01,

Enseada do Suá, Vitorla - ES CEP: 29050-310

Brasil

0800 72i 5671

+ ú
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Adriano Guimarães 2ii ot 1ai-r

Veniro rerrLrÉlrer cia EDP Espilito Santo

rr-rÍcrnrac ào sol..rre o f RA NSFOR\lAD'3R

lncorporação ES -,] clr: ie';

p,irâ mlnl v

Prezado cliente, bom dial

lnformamos que o transformador em que

a instalação n" 160899951 encontra-se,
conforme dados sistêrnicos, pertence a
EDP sobre o número de
patrimônio ESTFO28654.

Em caso de dúvidas, ftco à disposição,

Atenciosamente,

.{{
i1l

Rayane Silva

Grandes Clientes e Poder Público

Rua Florentino Faller, 80, Ed. Maxxi, Torre 01,

Enseada do Suá, Vitoria - ES CEP: 29050-310

Brasil

0800 721 5671

edp

+

3 ;,r: (7

u



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE.ES
Secretaria de Obras, Planejamento l-Jrbano e Serviços Públicos - SEMOPUS

Av. Olívio Correa Pedrosa, 518 - Centro - Aegre/ES

_ RryirsrRo DE FrscALrzAÇÃo E vrsroRrA fl-oe, yv{f /LL
07 4?

,.!if ttotiticaçáo de Advertênciá Auto de lnfraçáo

É"s

Norne o ropri et

Endereço

Aos -r+dias do mês: de 20 a
q oras, veriÍicamos que

Como o fato consti i ao disposto da

demos ciência ao Sr

e lavramos a/o presente e o intimamos a regularizar a situação no prazo

de . < f "r dias, devendo, para isso,*-T ç,

Fica Vossa Senhoria cientiÍicado que a náo regularizaçáo no prazo acima estabelecido
acaÍetará em sançóes e penalidades previstas em Lei. :

iscalra do Agent

í í\

r.
L}J

í':?
V'-

í!
vx,

-ô

Êeúe a ra enr

Ít
Pra etátío ou responsável

Il

1



CONTRATO DE COMPROMISSO PARTICULAR

DE COMPRA E VENDA

LOTEAMENTO: ALTO DA SERRA, AIEgTC - ES

02. DO IMOVEL OBJETO DE COMPRA E VENDA:

a) Loteamcnto: Al'J da Serra;

bi Unidade: Lo I L 10 0: (cinc''l'
;í ;;;"";r:É.oo'i' ei"stá-ô'aÇuí' '"Ír ca set'a' cEP 2e'500-0Ú0 -

Aiegre - ES

d) Area do lote. i .1 i 2 m-

e) DcscriÇão:
iir"ã"ã '"""o tuído peto lote número 05 (cinco), da Planta de

iã"r"iã.""t" Planialirr,etrir;o e lúemorial descritivo elaborados por

pãil" ôrra, Lunior, EngenhL"r'o Agrimensor'. CREA n0 5'141-D/ES' que

;;;;;irl;;ta o p,"s"Áte, o iote ãntes citado acusou ter as sesuintes

)

ü

irrrlÍ'':;'' t1t'-5

Digita lizado corrr CamScanner

a ) PROMINENTES VENDÉDORES, MATCEIO RCU ENdE LUZ, E SUA]

"' ;,1#";:i;i.ãrvrrii, Cor"tto Freitas' com quem manletn 'rida cm

comum, mediante escritJr! ãuuiica declaratória de união estável'

registrada no Livro n' +zl ift]ãã-03 do Cartório.de. Registro Civil e

Tabelionato Márcio ValorySiiiuir.i n"gittt'dor e Notário' municipio de

Aleqre - ES, doravante iã"à'i"ãa"t simplesmen'te ÂLIENÀNTES'

I',"'r"r,"o"i'4" õpÊ 
"'"oii.ooizst'az' 

e pqrta^d:l de carteira de

I#^fiHJ"n'óõoãôáza-sirÉ, uãã p"'t'i"* d:^cif n" 036775556-

47 ede carleia de identiàade n" 24155395-7-SSP SP residentes e

domiciliados no local aenoÃi*Oo n" Pedro Moreira de Abreu' 92 -
;;;;r; o*" Preto - cEP: ât 'ato-sso - Belo Horizonte - MG'

b) PROMINENTE COMPRADORES' $Jillian Marques Mello' e suã

"' 
"=àã.r"ráLjÃ, 

Viaur Monteiro da silva Marques' casados em

:;'r";ifi;;ã,"iã" À"nt' tonrot" escritura 
. 
pÚblica de pacto

antenupcial, tavraaa em"ãóíáÃoll' nas notas de-ste Cartório do

Reoistro Civil e Tabelion'to ã" Ã"gt"' ES' no livro-no.64' íolha 1 3/14'

il,'# ;""0'*; ;; ; 
" 
i'i'i, n I e i à1 n ie ao o u I R E N rEs' e I c p o rt a d o r

do CPF no 054.402'1..i-OS'' ã pl'r'aor, de carteira de identidade no

2A.564-1, PM/ES, brasileiro' poiicial mililar .do Estado do Espkilo

;;;;, ;;;r; com Sabrana Vidal Monteiro da silva Marques'

;;;;",;;;.,rteira de identicÍade no í'758'097' SSP/ES' inscr-íla no

á;;:;; o-Joós.zra.os7-Se' residentes e domiciliados à PraÇa

Anlonic Correa Monteiro, Sã' fairi"i' fuliãna' Apartamento 05' Centro'

CEP 29.500-000, Alegre, ES'

,-



ff::dT .caracteÍistrcas e conkontaÇõcs: área dc 1.112 rn2, Írcnte rie
ro'r'r4 m, lundo de 39,20 m, lateral direila dc 26,73 m, e laleral csquerda

:: :1'eb, m. Coníronla à kente com João Eneas ConÍorti e Adriana

1111!llu-Alr{.s da Silva ConÍorti (Sírio Sanla Clara), ao íundo com João
lvtagalhàes Gazoni, na laleral direila com via de accsso aos leÍrenos
(lotes) de nÚmeros seis (06), sete (07), oito (08) e nove (9), e lateral
esquerda com lerreno de Marcelo Rezende Luz ou seus sucessores.

03. ORIGEM DA PROPRIEDADE:
a) O ALIENANTE(S) declara(m) que e(são) legÍlimo(s) proprietário(s) do
lote o qual ora está sendo vendido, objeto da preseÍlfe promessa,

coníornte consta da malrícula no 11.369, do livro de Regislro Gcral n 2,

págs. 1 e 2, do Cartório Gama '10 OÍício, Carlórío de Registro de lmóveis
da 1" circunscrição deste município de Alegre - ES'

04. PREÇO DE VENDA
a) R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

05. FORMA DE PAGAMENTO
a) Pelo presenle instrumento e na melhor forma de direito' os vendedores

sá comprometem a vender e o(s) comprador (es) a c.ompÍar o imÓvel

supra descrito e caracterizado' mediante as cláusuÍas e condiçóes

seguintes, e pelo preço certo e ajustado de R$ 60 000'00 (Sessenta mil

i"rlii prgot '", iz lboz"l parcélrt, representadas pelas Promissórias

descritas a seguir:

1 - Nota Promissóría (N.P.) 0Í, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)'

com venc;.nenlo em 1510412019;

Z - fVoi" romissória (N.P.)02, no valor de RS 500 00 (quinhentos reais)'

com verrimento em 1510512019;

ã - I'lo,u Promissória (N.P.) 03, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)'

com vencimento em í 5/06/2019;
a - fvotu Promissória (N.P.) 04, no valor de' RS 500,00 (quinhentos reais)'

com vencimento em 151A712019;

5 - Nota Promissória (N.P.) 05, no valor de RS 500 00 (quinhentos reais)'

com vencimento em 15/08/2019;

6 - Nota Promissória (N.P-) D6' no vaÍor o''r ?S 50C C0 (quinhentos reais)'

c0m vencimento em 15!09!7019;
7 - Nola Promissórie (N.P.) 07, no valor de RS 500'00 (quinher'los reais)'

com vencimenlo em 1511012D19;

3 - Nota Promissária (N.P.) CS' no valor de RS 500,00 (quinhertos reais)'

com vencimento em 15111i2019;

9 - |,lota Promissória (N.P.) 09, no valor de RS 500,00 (quinhentos reais)'

corn vencimento em 15 122019;
'í0 - Nota Promissória (N.P.) 10, nc valor ca RS 500,00 (quinhentos reais)'

com vencimento em 15011?020'
1 1 - Nola Promissória (N.P.) 1 1 , no valor de RS 500.00 (quinhentos reais)'

co.n vencimento em 1510212020:

1. - Nota Promissória (N.P.) 12, no valor de R$ 54 500,00 (cinquenl;' e

quatro mrl e quinhentos reais), com vencirr":nlo em 15í0312020: \
:vL(

-i-íÍ'Yí."{t111'-)
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06. CONDIÇÕEs Do coNTRATO
a) Confirmando o pedrdo de reserva ou recibo de sinal de negócio e de
pagamento anteriormenle firmado, as parte s qua)iticadas tôm lusto e
compromclidas, de forma irrevogávcl e irretratá'/el, a cotnpra e venda clo
lote acima descrito, pelo preÇo ó Íorma cle pagamento ali determinados,
nas condições estabelecidas neste conlrato, que foram por- cles
devidamente examinadas e aprovadas, retroagindo a data do reíerido
pedido;
b) O ALIENANTE se obriga a outorgar a escritura definida do imóvel
objeto dcste contrato. cm data a deÍinir pelo ADQI.JIRÊNTE;
c) A eficácia da presente promessa de compra e venda é subordinada à
condição de pagamento integral do preço ora ajustado.

07. oBRlcAÇÕES DO ALTENANTE:
São obrigações do ALIENANTE, enlre outras estabelecidas neste
contÍato:

a) Entregar a unidade comprometida no prazo previsto e de acordo com
as especificações constantes do memorial descritivo, que íaz parte
intcgrante deste contrato:

b) EscÍarecer ao ADQUIRENTE, se íor o caso, quanto à forma de
reajuste do preço das prestações e seus acréscimos, estabelecidos
neste conhalo, discrimina ndo-os nos Íecibos ê documenlos quê
fornecer;

c) Despesas e encargos fiscais, relativos ao imóvel, até a data Dresente.

0e oBRTGAÇÕES DO ÂDQUÍRENTE:
Sãr cb;lnraour do ADeúIRENTE, dentre ôutras consianles do prcsente

),! aSar pontualmenle as pa.celas (quandc Ícr o caso) do preço e ouiÍos
deb.:os em favor do ALIENANTE. ro local iesignado;
b) Fagar no lempo devidc r'r, encargos í'iscais] conciominiais e ourros aque estiver sujeito, ressarcindo prontamente o ALIENANTE, quárncjo esleíor compelido a Íazê-lo em seu noÍrei
c) lodas as despesas a os encarqos Íiscais reralivcs a unidade oracomlromeÍda devidcs a pa(ir da presente data, tais como: 1) z,soêspesas de compra e venda do loteamento; 2) os ioi-os, os imposlos,iaxas, seguro conlra incêndio e outros 

"ncargor. 
risca,s ou nao, que jãincidam, na data do conlrato, ou que venham a inciclrr sobre a unidadecornpromelida, ainda que lançados em nome do ALIENANTE, e quedeverão ser pagos rerlutar c ponluârmenre de modo a satvaquaoá-to oequaísquer cobranÇás ou ônus a ele relalivos; 3) foOasãs despesas deescritura e transÍerência da unidade oro .o.pro,,*[ãa, tais como

i-'nflXr-i-\ I
rii!

I),^o^lllçNINTE(s) dectara(m), para os devidos fins, que conhece(m) ooteamerlo Alto da §erra, e conseqúenlemente o lote ora aclquirido, tendo

::]l::clm-enta de suas medidas e conírontaçôes, não cabendoIeclamaçoes posleriores quanto a eslc assunto.
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certidóes negativas, quitações fiscais, custas e emolumentos de carlórios,
impostos, taxas, emolumántos de avaliaçao, laxas de agente Íinanceiro
quando Íor o caso, e outras: 4) Quaisquei outros pagamentos que forem
exigidos pelos óroàos oúblicos: sl As desoesas das ligações deílnitivas
dos serviços púbiicos,' bem comt as Ínáispensáveis para instalação'
funcionamento 

" 
r"grlàÀo;tução do loteamento, no que diz respeilo ás

unidades autônomas.

09. A cONSTRUÇÃo:
a) A residência a ser construída deverá ser com fiel observáncia dos

proleros aprovados, rlas espãciícaçÕes e cio rnemorial dcscritivo que

inlegra a obra.

10. FOSSE PRECÁRIA:
a1 O nlrrr,ratrrÊ concede ao ADQUIRENTE, desde já, a posse precarra

do lote correspondente a §ua;nidade, para que possa.proceder e mandar

executar a conslrução au ,Ãá ,i"iià' residãncia (uni+esidencial e 
-uni-

íamiliar), exclusivamente com finalidade residencial, a qual poderá possuír

no máximo 9m (nove metros lineares) de altura. máxima.de ediflcação' A

residência a sei construída podeÉ ter no máximo dois pavimentos.e

O"r"à p"..rir, obrigatorianiente, uma Íossa séptica. para o correto

;;;ti.; i" ;;;;io u aã1"to' aálàià' o lote tem acesso a transíormador de

á.ãrgiã ãÉttiá, localizado na estrada de acesso; As despesas refêrentes

ã ai"É""loiri.rçào de unergíá 
"lét,i., 

p"'" o lole ora adquirido é de total

responsabilidade do ADQUIRENTE.
ulÁ oosst. assim tolerada ou permitida, cessará de pleno direito' em caso

ãá i[ru-'pie".ia do ADQUiRENTE, qualquer que seja sua causa'

t úai.." "l que deverá restituir o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias

líorã*, nor-in"rçro ut,uués do Cartório de Registro de lmÓveis' Títulos'

óãcrmento. e Peisoas Jurídicas do município de Alegre - ES' ou de

aortutponJen.ia registrada pela Empresa d-e Correios e Telégrafos' sob

p"n, á" constituir-sã como possuidor de má íé e caracterizar-se esbulho

ããt*.tOrl.r. suieito a reintegração liminar, ini i:penden lemente de

qualquer oulra aÇão ou procedimento caulelar visa "do ao cumprimento

Ju execuçâo deste contrato; perdendo ao .ATTENANTE 
tocas as

beníeitorias ou construçoes que houver- introduldc no ímóve!'

c) O ALIENANTE(S) declaraim), para os devidos f' s'. qrre ccnhece(m) a

infta-estrulrrra do loteamento Alio da Sena, sua d isponibilitlaie de acesso

a água, disconibilidade di acesso a eletricidarje, suas vias de acesso' rão

cabendo re:cÍamações posteriores quanto a este assunlc'

11. RESCISÀO:
a) Na Íalta de pagamentc rle qualquer parcela. (quand.o fo' o caso Ce

parcelamento do vãlor totaí), ou de outro cj,^l' to do ADQUIRENTE, ou de

não cumprimento de ottlra obrigação l:rtratual, o contrato íicará

rescindido de pleno direrlo, apÓs decorridos i 5 (quinze) dias de sua

notificação por intermédio do Cartório de Registro de lmÓveis, Titulos,

Documenlos e Pessoas JurÍdicas do município dr Alegre - ES, ou de
correspondência registrada pela Empresa Ce Corrercs e Telégrafos. na

,\,§,
_t ,,.u

-). \\ -: ' I
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hipotese em quc poderá o ALIENANTE usar e dispor livremenle da

unidade compiometida, transferindo-a a terceiros (Art. 1 1S- Parágrafo
único do Código Civil e Decreto-Lei n0 745 de 07.08,69);
b) o ADOUIR1NTE poderá evilaí a Íescisão desde que, no prazo da

notificação, pague o valor do seu débito, com reaiustes e encargos

previstos no item t t, e as pãi."f rt financiadas diretamente pelo

ALIENANTE serào reajustaãã, l,.n.rr*"nte pelo IGP-M acrescidas de

juros de 1% (um por cento) ao mês,
c) Constituem, ainda, "r*. o" rescisão do contrato: cessao ou

promessa de cessão o" aii"itot e obrigações -dttt"-^1"-i'l'1?;,rt"",[
anuência cja outra parte; constituiÇão de qualquer ônus soDre a urrÍuduL

conrprometida ou respectivos diieitos, sem anuênci-a da outra perte;

quando, conLra qualquer oa, p"tut Íorem movidas ações ou execuçoes'

ou decretada qualquer 
';,ãü;';;ã;"i'i' qu: 

- 11:t"* a unidade

comprometida ou oos oir"itoti""i[ "i-ttàto' 
insolvência de qualquer das

partes;
ãi'rT'n'rut"." de ação .iudicial o ADQUIRENTE d.everá arçar com as

desoesas de custas pro""rru"à"á ã honããri"r de advogados na base de

;;ilü""".p# iã.,ãi, """iãá" 
t;;;É ;' ordem dos Advosados do

3iãl;rr""o" a hipôtese de rcscisão pÍevista na cláusula t 1 
"':-t^=^t]:']:á

ãâ"l"riãüitiá*iÉ, õ"rq'"' direito de indenização por acessoes'

benfeitorias úteis ou volunt;;ia; ;;; trver introduzido no imóvel, bem

como ressarcimenlo de "ls";;;;;';t"iu' 
o" f -,..i^1ll'*) 

a 11 (onze)

oreviarnente pagas, sendo-lh" ""d'ot' 
também' o.direito de retenção do

i,i,lrãi p""rà'=;;;;t, sob pena de arcar com perdas e danos;

0 o ADQUIRENTE nome'I J ÃileúÁNre e/ou represenlante lesal'

orocurador bastante "* tã'elnt'ú"vàoa1e] 1lrre1ratável 
para emitir

L"trm d" câmbio contra " 
il;;" õàÜIRENTE'. visando cobrança de

imoortâncias originárias iutü tont'"to'. i1tllt]Y:-^*ttcioná-las ou

;"H::#;";'i",""i",' nÀ-caso de descumprimento de qualquer

cláusula contratuais^

12. CESSÃO DE DIREITOS:
a) O ADQUIRENTE podera ceder ou prometer ceder cs iireitos e

cbrigaçÕes constanres o"'[ 
-t-ontru'o 

àesde, que obtrda a Ê'évia e

expressa anuência oo er-rÊiqNrr' a quem desde já Ó assegurado o

drreito de Preferência;
b) Pela anuência e renúncia co ciireiio oe preíerência' em caso de cessãr

ou pr,)messa de cessão ''tãLáitot' 
serà devido ao ALTENANTE' uma

conrrssão de 3% (três eor. t""Àúl sobre o Y?lo'-1Yultudo 
do presente

contÍalo, a títulô de r""*iol'o de oespesas ."orn 
p'Y"":'^T^*i 1l

ccntrato e outras Cespesas adminis"raiivas oriundas desta cessao ou

Êromessa de cessão de direltos'

13. DECLARAÇÔEs oo ADQUIREN :',

O ADOUIRENTe ,u, pon='úiti)à-t" p"'t veracidade sobre as indicaçÕes

sobre sua identidade, estadc civil' nacionalidade' prolrssão' erdereço'

cadastro Íiscal e econômico-financeiro '

i'í,:'Yííii 
t"'

L:
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14 coMUNlcAÇÕES, NoTtFtcAÇÕES E INTERpELAÇÕEsa) Para quaisquer efcrtos e finalidaáe previstos nas cláusulas contratuais,
as comunicaçÕes, notificaçoes ou interpelaçôes de qualquer das partes
se Íarão por escrito " seiào consideradas eÍetivas quando entregues
pessoalmente contra recibo ou quando entregues pelo Correio, soL)

registro, no endereço constante do contrato.

15. DATA DE ENTREGA:
lmediata,

,16. FORO DE CONTRATO:
a) As partes elegem o Foro da Comarca rJe Belo Horizonte - lvlu '

pieterindo-se qua(uer outro, por mais privilegiaCo que se)a'

17. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
a) Este instrumento " "*t"n'iuo 

aos herdeiros e sucessores das parles

;lif;"#:: 
""ntralantes 

declaram expressamente que estão de acordo

com este contrato e seus exnressos termos-

c) E por estarem de pleno;;;;i;' ;;;;'m o presente que aoós lido e

achado conforme, n" p'u'uãil ãã'duas testemunhas' que a ludo foram

de 201

o'-/-:
!i

9

MARCEL R ENDE LUZ
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LOTEAMENTO: ALTO DA SERRA, .Alegre - ES

a) PROMlNENTESVENDEDORES,MarceloRezendeLuz,residentee
domiciliado no local denominado Rua Fernando Esquerdo, 35/101 -
bairro Gutierrez, Belo Horizonte - [',4G, CEP: 30'441-149' e Patricia
Maria coletto Freitas, residente e domiciliada no local denominado

RuaSenadorFirmino,4sll}l-bairroOuroPreto,BeloHorizonte-
lr/G,CEP:31.3í0-5T0,medianteescriturapÚblicadeclaratóriade
união estável, registrada no Livro n. 47' Fls' 62-63 do Cartório de

Registro Civil e Íabelionato Márcio Valory Silveira, Registrador e

Noiario, município de Alegre - ES, doravante denominados

simplesrnente ALIENANTE, ele portador de,CPF^no 018'005'227-62' e

portador de carteira de identldade n0 09650074-9 IFP-RJ' e ela

portadoradeCPFn'036.775-556.4Tedecarteiradeidentidadeno
24155395-7 SSP-SP.

b) PROMINENTE COMPRADOR(ES), 
- 
doravante denominado(s)

' simplesmente ADQUTRENTE, Sr' José Raphael Zambon Souza'

brasileiro, proÍissão Empresário, portador de CPF 111 985'447-40 e

do RG 1i97773 SSP/ES, casado com a Sra. Lygia Doyte Maia Tulio,

portadora de carteira de identidade n0 135451 1 SSP/ES inscrita no

bpF soO o no 071.809.667-38, residentes e domiciliados à Rua Pedro

Caetano Domingues, no 07, Quincas Machado' CEP 29'560-000'

Guaçuí, ES.

02. DO IMOVEL OBJETO DE COMPRÁ E VENDA:

a) Loteamento: Alto da Serra,
b) Unidade: LOTE r',0 07 (sete):

"i 
fnd"r"ço, Rodovia Aiegre-ôu'çuí' A'lto da Serra' CEP 29'500-000 -

/, egre - ES,
d) Area do lote: 940 m2;

e) Descrição:
Terreno constituido pelo lote número 07 (sete t' ds Planta de

Levantamentot]ianialtimétricoeMemorialdescritivoeiaboradospor
Pedro Quarto Juricr, Engenheiro Agrimensor, CREA n05'i41-D/ES que

passa a integrar o pr"ruit", o lote àntes citado acusou ter as seguintes

medidas, caracteristicas e confrontações: área ie 940 rr2 frente de 25'90

m Oe Írente para o Sítio Santa CIara, de Adriana Macjeira Alvares da Silva

Ccnfcr-ti ou sucesscres, Íundcs Ce 35,95 m limrtando com a'"'i: de acesso

('
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ão loteamento Santa Clara e ao fundo da via, terras de João li4agalháes
GazonÍ ou seus sucessores, lateral ciireita de 38,77 m, limitando o Sítio
Santa Clara, de Adriana MadeÍra Alvares da Silva Coníoni ou sucessoTes,
e lateral esquerda de 40,18 m limitando com Marcelo Rezende Luz e
Patricia Maria Coletto Freitas (lote 07) ou seus sucessores.

03. ORIGEM DA PROPRIEDADE:
a) O ALIENANTE(S) declara(m) que é(são) Iegítimo(s) proprietário(s) do
lote o qual ora está sendo vendido, objeto da presente promessa,
conforme consta da matrícula no í 1.369, do livro de Registro Geral n. 2,
págs. 1 e 2, do Cartório Gama 10 Ofício, Cartorio de Registro de lmóveis
da 1a circunscriçáo deste município de Alegre - ES.

04. PREÇO DE VENDA
a) R$ 55 000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)

05. FORMA DE PAGAMENTO
a) Pelo presente instrumento e na me[hor forma de direito, os vendedores
se comprometem a vender e o(s) comprador (es) a comprar o imóvel
supra descrito e caracterizado mediante as cláusulas e condiçoes
seguintes, e pelo preço certo e ajustado de R$ 55.000,00 (Cinquenta e
cinco mil reais) pagos com entrada de R$ 'l 5.000,00 (Quinze mil reais) a
vista, por meio de transíerência bancária em nome de Patricia Maria
Coletto Freitas; 01 (uma) parcela R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos
reais) em 2810212021, em nome de Marcelo Rezende Luz; 01 {uma)
parcela de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) em 3010712021,
em nome de ltíarcelo Rezende Luz; e 10 (Dez) parcelas de R$ 1.500,00
(Hum mil e quinhentos reais), nos dias: 30i10/2020, 301111202Q
34fi212320; 301ü12A21 28/0212021 3Alút2o21; 3010412021;
3OlA5l2A21',30106!2021 , e 30107/2021, em nome de Marcelo Rezende
Luz.

b) O ALIEt{ANIE(S) deciara(n,;, para os devidos fins, que conhece(m) o
loteamento Alto da Serra, e conseqüentemente o lote ora adquirido, terrdo
conhecimento de suas meoicjas e conírontaÇóes, não cabendo
reclamações posteriores quanto a esre assunto.

06. CONDÍ,:CES DO CONTRÁTO
a) Ccnfirnrando o pedido de reserva ou recibo Ce sinal de negócio e Ce
pagamento anteririnenie firmado, as partes qualiíicadas têm justo e
comprometidas, de Ícrma írrevogável e irrekatá'rel, a iompra e venda do
lote acima descrito, pelo preço e forma de pagamento ali determinados,
nas condiçi1es estabelecidas neste contrato, qrre foram por eles
devidamente examinadas e aprovadas, retroagindo a data do referido
pedido;
b) O ALIENANTE se obriga a outorgar a escritura definida do imovel
objeto deste contrato, em data a definir pelo ê.DQUIRENTÊ;
c) A eficácia da presente promessa de com;Ta e veno'a é subordinada à
condiçáo de pagamento integral do preço ora ajustado.

L



07. OBRIGAÇOeS OO ALTENANTE:
São obrigaçÕes do ALIENANTE, entre
co ntrato:

outras estabelecidas neste

a) Entregar a unidade comprometida no prazo previsto e de acordo com
as especificaçÕes constantes do memoriaÍ descritivo, que faz parte
integrante deste contrato;

b) Esclarecer ao ADeUIRENTE, se for o caso, quanto à forma de
reajuste do preço das prestaçoes e seus acréscímos, estabelecidos
neste contrato, discrim inando-os nos recibos e documentr:s que
fornecer, quando necessário;

c) Despesas e encargos fiscais, relativos ao imovel, até a data presente,
exceto as despesas referentes ao pagamentos de IpTUs junlo a
Prefeitura lr4unicipal de Alegre-ES, relativas aos anos ZOjd, ZO1l ,2018, 2019 e 2A20. Essas despesas passam a ser de
responsabilidade do ADQUIRENTE, face ao desconto financeiro dado
sobre o valor de compra do imóvel, bem como parcelamento do
pagamento, sem juros.

08. OBRIGAÇOES DO ADQUIRENTE:
São obrigaçoes do ADQUIRENTE, dentre outras constantes do presente
contrato:

a) Pagar pontuàlmente as parcelas (quando for o caso) do preço e outros
débitos em favor do ALIENANTE, no tocal designado;
b) Pagar no tempo devido os encargos fiscais, condominiais e outros a
que estiver sujeito, ressarcindo prontamente o ALIENANTE, quando este
for compelido a fazê-lo em seu nome;
c) Todas as despesas e os encargos flscais relativos a unidade ora
comprometida, devidos a partir da presente data, tais como: 1) :s
despesas de compra e venda e do loteamento; 2) os foros, os impostos,
taxas, seguro contra incêndio e outros encargos, fiscais ou não, que já
incidam, na data do contrato, ou que venham a incidir sobre a uniCade
comprometida, ainda que lançados em nome do ALIENANTE, e oue
deveráo ser paoos regular e pontua!.'nente de modo a salvaguaoá-lo de
quaisquer cobranças ou ônus a ele relativos; 3) todas as despesas de
escritura e transferência da unidade ora comprometio'a. tais como
certidÕes negati.,as, quitaçóes fiscais, custas e emolumentos de cartórios,
impostos, taxas, emolumentos de avaliaçáo, taxas de agente financeiro
quando fo, o caso, e outras, 4) Quaisquer ouiros pagamentos que forer,
exigidos pelos órgãos públicos; 5) As desp,esas das ligaçoes definitivas
dos serviços publicos, bem como as indispensáveis para instalacão,
funcionamento e regulamentação do loteamento, no que drz respeito às
unidades autônomas.

09. A CONSTRUÇÃO:
a) A residência a ser construída deverá ser com flel observância dos
projetos aprovados, das especificações e do memorial o'escritivo que
integra a obra.

il



10. POSSE PRECÁRIA:
a) O ALIENANTE concede ao ADQUIRENTE, desde.lá' a posse precária

dâ lote correspondente a sua unidade, para que possa proceder e mandar

executaraconstrusodeumaúnicaresidência(uni-residencialeuni*
familiar),exclusivamentecomfinalidaderesidencial,aqualpoderápo-ssuir
no máximo gm (nove metros lineares) de altura máxima de ediilcaçáo- A

residência a ser construída poderá ter no máximo dois pavimentos e

deverá possuir, obrigatoriamente, uma fossa séptica para o correto

destino áo esgoto e dejetos do lote' O lote tem acesso a transformador de

"Ãergla 
eletriãa, localizado na estrada de acesso: As despesas referentes

a disionibilizaçáo de energia elétrica para o lote ora adquirido é de total

responsabilidade do ADQUIRENTE.
OJ Á po.su, assim tolerada ou permitida, cessará de pleno direito' ern caso

ãâ inaOimpfencja do ADQUIRENTE, qualquer que seja sua c.au.:a'

Àúoi-.ã em que deverá restituir o imóvel no pÍazo de 15 (quinze) dias

,iO, u.ru noiificação através do Cartorio de Registro de lmór'eis' Títulos'

Documentos e Pessoas Jurídicas do município de Alegre - ES, ou de

"orr".ponOencia 
registrada pela Empresa d.e-Correios e TelégraÍos' sob

p*n, d" constituir-sã como possuidor de má fé e.caracterizar-se esbulho

[ossessório, sujeito a reintegração liminar' independentemente de

qualquer outra ação o, pro"udi"im"nto cautelar visando ao cumprimento

ou execução dêste contrato; perdendo ao .ALIENANTE 
todas as

benfeitorias ou construçôes que houver introduzido no imóvel'

ãiô ÁirÉúaNTE(s) dóclaraim), para os devidos íins' que conhece(m) a

infra-estrutura do loteamento Alio da Serra, sua disponibilidade de acesso

; ã*,;Êúúitioro" de acesso a eletricidade' suas vias de acesso' não

cab-endo reclamaçÕes posÍeriores quanto a este assunto'

11. RE', JISÃO:
a) Na íalta de pagamento de qualquer R919ela (quancio for o-caso de

[âr"uturiunto do vãlor toial), ou àe outro debito do ADQUIRENTE oU de

não cumprimento de ori"" oUtigução contratual' o contrato ficará

rÃ"irOlO.i de pleno AirÀito, após"dácorri'Ios 15 (quinze) dias de sua

;;tm;;Ét por'intermeoio áo bartcrio de Registro de lmóveis' Títulos'

Documentos e Perrou:.I iurÍdicas do município de Aiegre - ES'-cu ce

"*r"rponAencia 
regislraca '-'ela Empresa de Correios e Telegraícs' iia

r-,üoiái. em que p-oo"ia o ALIENANTE usar-e dispor livremente ca

unidade comprometida, transferinoo-a a terceiros lAfi 1 19- Parágrafcr

,iri"" u" Código Civil e Decreto-Lei 10 745 de 07 08 69);

U) O AoOUf nlgNfe p'odàrá evitar a rescisão desde que' no prazo ca

nctiflcaÇão, pague o valor do seu débito' com reajustes " *l:'lS^1:

;;;;i;t";-;J itm 11 e as parcelas Íinanciadas diretamente peto

ALIENANTE serão re'. 
jtistadas llensalmenle pelo iGP-Írrl acresci'ias dr:

juros de 1% (um Por cÊit 1') ao mês
'.; -õ.*titrÀ, 

ainda tá"" de rescisão do contralo cessão ou

p'r.rÃ"ar" de cessáo de direitos e obrigaçÕes deste ccnttaro' sern

anuência da outra parte; con-'iituição de qualquer Ônus sobre a unidacje

ccmprometida ou respectivrs diieitos' sem anuência 'li ":ll1 l^11:'
;;r;á;, contra qualquer das partes f9r91 lnovidas 

açÕes ou execuçoes'

ou decretada qrurq'"i-*Ldida iudicial' quê afetem a unidade



'comprometida ou dos tjireitos deste contrato: insolvência de qualquer das

partes:
d) Na hipótese de ação judicial o ADQUIRENTE deverá arcar com as

despesas de custas processuais e honorários de advogados na base de

ZOlo lvinte por cento), conforme tabela da Ordem dos Advogados do

Brasil;
e) Ocorrendo a hipótese de rescisão prevista na cláusula 11 não assistirá

ao ADQUIRENTE, qualquer direito de indenização por acessÕes,

benfeitorias úteis ou voluntárias que tiver introduzido no imóvel' bem

como ressarcimento de alguma das parcelas de entrada, dos meses de

fevereiroejulhode202l,bemcomodasparcelasmensaisdosmeses
outubro,novembroedezembrode2020,ejaneiro,fevereiro'março'abril'
maio, junho, julho, e julho de2021, previamente pagas, sendo-lhevedado'

também, o direito de retenção do imóvel pelas mesmas, sob pena de arcar

com perdas e danos;

0o.ADQU|RENTEnomeiaoALlENANTEe/ourepresentantelegal,
procuradorbastanteemcaráterirrevogáveleirretratávelparaemitir
Letras de Câmbio contra o mesmo ADQUIRENTE, visando cobrança de

irnpottan"i"s originárias deste contrato, inclusive caucioná-las ou

negociá-las com terceiros, no caso de descumprimento de qualquer

cláusula contratuais.

12. CESSÃO DE DÍREITOS:
,l o IOOUIRENTE poderá ceder ou prometer ceder os'direitos e

o'brigaçOes constantes deste contrato, desde que obtida a prévia e

ã*pi"tL, anuência do ALIENANTE, a quem desde já é assegurado o

direito de preferência,
ÀtÉ;i, anuência e renúircia do direito de preferência' em caso de cessão

oL prornursa de cessão a terceiros, será devido ao Al-IENANTE' uma

comissão de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado do presente

contrato, a títuic de reembolso de despesas com processamentc rle

contrato e outras despesas administrativas oriundas desta cessáo ou

promessa de cessáo ce direitos.

13. DECLARAÇÕES DO ALTQUIRENTE:

O A,DQUIRENTE respc'rrsabiliza-se pela veracidade sobre as indicaÇÓes

sobre sua identidade, estaco civil, nacionalidacie' proissão' endereço'

cacastro írscal e econômico-financeiro'

14. COMUNICAÇÓES, NOTIFtCAÇÕES E INTERPELAÇÕES

,ipàr, quaisquár efeitos ã finalidaáe previstos nas cláusulas contratuais'

"', "àÀu'ni""çoes, 
notificações ou interpelações ile qualquer das partes

se farão por escrito " turão consideradas efeiivas quando entregues

pessoalmente contra r".iOo o' quando r:ntregues pelo Correio' sob

iegistro, no endereço cc'nstante do contrato

15. DATA DE ENTREGA:
lmediata. ú

n

l
I



i7. DAS otsposlÇÕEs GERAIS
a) Este instrumento é extensivo aos herdeiros e sucessores das partes

contratantes.
b) As partes contratantes declaram expressamente que estão de acordo

com este contrato e seus expressos termos'
c) E por estarem de pleno acordo, assinam o presente que apos lido e

achado conforme, na presença de duas testemunhas, que a tudo foram

presentes.

Belo Horizonte - lrilG, 21 de setemb

MARCELO
ALI

r 20

NDE LUZ
ANTE

le.t'^

PATRICIA MARIA óolrrro FREITAS
ALIENANTE

JOS HAEL ZA BON SOUSA
ADQUIRENTE

LYGIA DOYLE MAIA TUt IO
ADQUIRENTE

16. FORO DE CONTRATO:
a) As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte - MG,

preterindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

TtrSTEMUNHA

TESTEMUNHA



CONTRATO DE COMPROMISSO PARTICULAR

DE COMPRÂ E VENDA

t OTEAMENTO: ALIO DA SERRA, Aloqro " ES

,ri PROMINENTES VENDEDORES. Marcolo Rerzende Luz, e :,syt

nrulher Patricia Maria Colotto Froitas, com qul ffi manlérn vkJa ern

cornunr, rrediante escritura pública declaratóría de união estável,
regrslrada no Livro n.47, Fls 62S3 do Cartório de Registro Civil e
'falrelionato 

Márcio Valory Silverra, Registrador e Notário, muntcípto
de Alegre - ES,doravante denominados sjmplesmente ALIENANTE,
ele portador de CPF no ola.0o5.227 -62, epottadot de carteira de
rdentidade no 09650074-9 ÍFP, e ela portadora de CPF no
03677555647ede carteira de rdentidade no 24155395-7 SSP-SP'
residentes e domiciliados no local denominado Rua Pedro Moreira de
Abreu. 92 - bairro Ouro Preto - CEP: 31.310-550 - Belo Horizonte -

MG.

b)PROMINENTE COMPRADOR(ES), doravante denominado(s)
simplesmente ADQUIRENTE, Sr. Rodolfo Vieira Couto, brasileiro
profissão Policial MiÍitar, portador de CPF 112.479.667-39 e dc RG
20.477-7 PMES casado comCinthia Vidal Monteiro da Silva
Couto, portadora de carteira de identidade n02319683 SSP/ES.
inscrita no CPF sob o no 12? 154.827 -10, residentes e domicriiados a

Rua Víaldir Monteiro, no 21. Aptu 301, Centro, CEP 29.5C3-00!
Alegre, ES.

02. DO IMOVEL OBJETO DE COltfiPriA E !ÉNDA:
a) Loieamento: Alto da Serra;
b) Unidade: LOTE no r-, : iqúatro);
c) Endereço: Rodovia Alegre-Guaçuí, AIto cia Serra. CEP 29.53C-C00 -
Aleore - ES,
d) Areado lote: 996 n,

e) Descrição.
TeÍeno constituído pelo lote número 04 (quatro), da 3i:jnta de

Levantamentú Planieliil§tçiçç e Memorial descrilrvoe ia bo'áic,s po|

Pedro Quaío Junior, Engenheiro Agrimensor, CREA nr'5141-D/F:, que

passa a in1ao,:.r o presente, o lote antes citacio acusou ter as seguintes
medrdas, riará.leristlc2-s e confrontaçôes: áreâ de 996 m' {rente de
30,90m de Írente par: -s1rada, íundos de 25,60m limitando .rorn lerTas

de João Magalhães -,azoni ou seus sucessores, lateral o[elta de
32,%nt limilando com \Nilliam l'4âÍques Melio e Fabiana Vidal llonteiro

,'/.\É\

...' \
, y lirÉl

(fr'/
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llttlatrrtrrr' "
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O] ORIGEM OA PROPRIEDADE:
;rIt) ALIENANT[(S) (lr,i.l;x ;r(rn ) r1r n l:(,,i\r t1 lttqtlÍÍtt )(r) Ql 

()Í)t t(t lltr t t(s 1 rltl

l(rlo 0 (ltrâl ()Í;l í)slá sÊÍlIlo
, ôr'rl{)Tnlra iiÍisla rlí Illillllr'lll;l
;)aOs '1 ri .' tJo í,arlrirrrr (l;trtta

,1;l 1' arÍa ,lsaír('-ào (iesln lrtttnt

vrrnrltrlrr rrltlolrt (h lÍt:rí'rtl() íí()lít"s':;;)
rxt l1 l\l)(t rlri l|vro tk: l1r:r.ltcfi rt ()í,t"1 rt '/

t' (lli.t,, (,;ttlôtt() t)ít Íl'etry')rrt r)e1 11nls1t1v'

r.iJrro rlrt Âlor.;tr: Í S;

O,{. PREÇO OE VENDA

a r RS 5i, 0ül 00 (Crrrqucr]ta e r)ove mll íeals)

05. FORMA DE PAGAMENTO

a, Pelo presenle Instrume;lo e na melhor íorma de diretto' os

,endedoressecomprometemavendereo(S)Comprador(esiaCnmpral
o rmóvel supra descrlto e caÍacleÍizado medrante as cláusulas e

condrcões seguintes, e pelo ;reço cedo e ajustado de R$ 59'000'00

fCrnquenta e Àove mil Íeais) pagos à vista'

b) O ALIENANTE(S) declara(m), para os devrdos fins', que conhece(m) o

loteamenlo Alto da Serra, e ánseqüentemente o lote ora adquirido'

tendo conhecimenlo de suas;edidas e confÍontaÉes' náo cabendo

i."rrrrç"et posleriores quanto a este assunto'

06. coNDlçoEs Do coNTRATO
ai ConfrÍmando o pedrdo o" '"tÃ" 

ou recibo de sinal de negócio e de

pág;""t" anteriormente. firmado' as partes qualiíicâdas têm iusto e

comprometidas, de Íorma 're'o-gãel 
e inetratável' a 

'amp.a 
e venda d'

lotê acrma descrito, p"ro p'"ço ãlo*a de Pagamento ali determinados

^r. 
*"ã,** "itrret"t'o'i 

nesie mniraio' que foram por eles

cjevidamente exarninadas , "pioiào"t, 
retÍoegindo a dala dc reÍeriao

Bi'o'iuano*TE se obriga e oulatgar a escritura oefinida dc imóvel

;lr;;;;; "r;i 
rato, en iara e deÍini pelo ADQUTRENTE;

, ' A êírcácia dz Qíeanle proinessa de compra e\;eraa é suborCrnada à

;L;"'rr"ái;;;sãmento rniesral do o'eçD ora aiuslaoc

07 OBRIGAÇÓES DO ALIENANTÊ

Sáo ttriga6o-s doAL|ENANTE entre

conlr ?-',a

a) Lr ';:eqar a uoidale comprometrda 1t prazo previsio e de acordo coi-n

zs especrlicaç't"' "on'tun-t"t 
àà mernonal descritivo que íaz pane

r t ear anle desl e G)ol( ato.
'L';í;i;;,";-;aóoutnrNrr se Íor o c.iso quanto à rorma de

:;;;;, 
*pre'qt 

oas prestaçoes e seus a:téscrrnÓs 
^estabeiecidos

neste contíato clscÍlm rn aÍ)do {s nos reclbos e documentos que

Íc lrnecrr quanrjo aecessárto " 'j

oulras es: abelec ras neste

L,1

rÀr\:

À

)e
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.\ l,\!.r: .l:' 'i(\slt('5,15 
ir t):' '\llt llll(r:r ll:;l ill:i Ir'l''lllví,:i ;t tttlrl;tlt tt:t
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. 

, \ , : l i 
r r \ . , 1 1 , 

. 
I r \ j , ) . ,ir,\ r,irri. . r 1,,rrrrr ,i,r'llrrr:ir,nlr) r lrilil, ,lill:i 

í'íÍÍlí) li ;r';

\)('sr\':'rr' rir' '\rrrllrr'l t'rr'r"i'r " 't" 
l' rl''" tttl t'ttlo 

'?) :l: ]llil':: 
t):i (n{)():''l()ti'

;.,,,:i. .,.,,,,,.., i., rrr,r , r,:,.rr,r.r 
l; J,:ll::llll,l,l;, ,llili1i,,;j;,l,ii;l,i'lJi

ill\',.'l.llrl ll.l \i'llil \'!t) t\rltll'tlt)
!'(\'pt\J \lrll('l r(1il :ttttri't iltttr trtrlç'rrkrs olll Íl()lll() do ALIENANTE' e que

!ir'\r'rà§ sar f.lQos I(\0tll:lr () 
'''i" 

i""t'"o"ru rlo rnodo s salvaquadá-lo dc

:i: ,;,;,,:.; 
'..,,i',.i,,ç,,..,'l t':'iil,:l*:'":::'.j,r,[:','"ffi,t"ii:':#:

:àH:: :,J;:ii'il-'l[o§"' ii""i'' custqs e- emorumentos de

r.rrtoncrs. Írlrposr{f,s, tu'"t *'iãlu"tÀntos de avaliaçáo' 
,t1xas 

de agenle

irn.rÍtaerro qu;ltrcio for o *to 
'" 

ãuttut; 4) Q-uaisquer outros pagamentos

qJ:';:;;:';;;;à.n'ro'-o,.oaoJi''''r'r["':# j',3",'ffi ff f':iJ:1",,ã
::1ffi ; [",'. ::]ffi 'i!?",li; 

ffi õão' ã'-rãt""'in tà' no que a iz

resperlo às unidades autÔnomas

09. A CONSTRUÇAO:
a1 A resrdêncraa ser construida dev-erá sel com ji1l,^ouservância dos

proletos apíovados, das ttÀ""iti*ço"t e do memorial descritivo que

,niegrâ ê obra.

10. POSSE PRECÁRIA:
a) O ALIENANTE concede ao ÁDQUIRENTE, descje já' a posse

?rccÀtÊdc iote correspo'otnl" ' sua unidade' parâ qu. possa proceder

.: mandar execuraí ' 'on'r;;;1;;l.,i' 'à191111 
(uni-resrdencial

e untíamrha') ""t"'uurn"nt'" 
com iiralidade resídercial' a qual poderá

Dossutr no rnáxtmo s' 1nt''""'ããrro' t'"""t; . 
de altura máxima de

eoírcãÇâc Á resrdência ' t"' t""tti'lA a pocerá ter no máximo dois

pavrmenlos e deverá pot"'' 
' 
oúi'gã"'t;u'" "; utra fossa séplica para

ã"*nãià-o'r'no do esgolo t dã1eros do lore o lote reÍn acesso a

lransíormador de energia el;t';a'-'úcalizado na eslrade de acesso' As

c:spesas reteÍentes , o,rpor rirriaããã.""rgilele.trica p:'a o rote i'

ora adqurrrdo é dê lotal 
"'pJ^táo"t"o" 

ãã ÀooÚrnrlrrr J '
Dr A posse assrm roÍerada;;;;;lg t"t:'f:--dj:l"no orlit-o^ 11 ir
;il ã;";;.;;;lêncra do aooútnrrurr qualquer qüe -seia sLra câtrsa

hrpótese em que a"ue,a r."'l'ri'r.'o rínovel Ào p'ato de 15 (quinze) dtas

após a sua notrírcação .,r,tãt oo 'arlório de Registro,,ou l'uu"'t' ',', ,

iil-i!,,, 
1 '' 

*.-t"
' {'"'--1i

l1
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\!sllf\\' ill !\lí)11\l tnl(rlrl(1 ,',1 ,'t,",,ç1,, tittslrt t0trlt;rltl í\oí(k)n(lo x()

AI IFNANTf l.\i.]s ,ls r',,,,r,',in,,,,,, ()tr ! ()rl:ilrrrÇí1o:i qll{l horlver

'i'i\]i-.' \ta r\\ i:)r\\\ ()i

." .'ÀLIENANTE(S) Jr'iLltrllrtr) [\llil os (ft'vl('o:i ítlts qtlt'' conhooc(íI]),t

'',: \!sl i 11.r.l .r.' t.'t,'. rr rro' ltt' nl"' 'i't st'trrt stt;1 ÍilsÍl0lllbllldt!(10 dc

.iaass.' .i .1,.'l,ril .i!sl'.'rr l[\ll,.i' t'lt' tit] 'tttuttt) '' ()l''lllclililclc,stlâq vlas rJÉ)

.'.1..is.' ;r,ii \'.il'\(rr)J\\ ,,','f ,r,urqtOot 1"'"ttt"nore-t qtlâl)tÔ a es(e assunto'

] I 
^lI 

i,i.itl ;" a i, 
u :i l :,,,, :,,q,:,: 

,;:f 
: !il:i,li:T 3f.], l"J -", :: :: ::

:: Y":.:. l:'- i,:',:" :i'"ii!+!:+i::;:::-ly?ll,:."'i:[1", J f, :
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imóveis. Títutos,

....;.::;§S::':',"i;1tq'I:""".:'"1^:y:;ànf yl",,E:;,;J::

:. ;.;il ;:';;"'T§[i.ji'if 
' 

àilXi'"'"É ;'"i ; ;;;";, ivreir ente da

.r::,dâiie i-:.nrprometida o'"JJ'"oJ!'-t"o"i'ot (Art í 19- Parágrafo

..'r',ll dc Calrgo Crvil e Decreto-Lei n0745 de o7 08 69): 
-

l o ADoulRE*" o*"""L''Ll ' '"'"i'ao 
desde que' no prazo da

:. :.li.l o*ue o ,aror 

"1;';:L.;:h;'#J,",'i§n;J"?fl:"";s.e\1srcs no item ,, " ::. H::-J,à""iã p"r" icp-M acrescidas de

ÂLtENANTE seráo rêajusta(

.:'T""""J,i#'::J#''3,?{l;^'::xi:[:l'j':,,',,::;*,#
i -cínessa ft cessáo de dlreltos e eut tÚovv"" ""'l ^rbr"a unidade

!ü".à0. outra parte: constituiÉo de que'of:,:^"1:; 'a', ort.., prrt";
:o'nÊ'cmer ioa * i"'f :':.":":[:,::J;:,;.; ;ô"= ou execuçóes
cre:rdc coilÍe qrr\qr"l-o"lt"ãià, 

*. .ir, qJe aíetem a unidade

cu decretaCa qualq';er o"o':' 
. ^'"^"^:; ,, 

^ 
lL'..,tuêncra de qualquer

;";;;;; otr cjos direitos desle contre'o rnsolvencr'

Jas pa'1es - ,ct'll o ADQuIRTNTE deverá. arcar conr as

d) Na h,pótÊ'-e d" 'Ç'"-l:::;rÍ;:;;;il. de advosados na base de

:; :fi :'.i.t:::'i3i' :," 1"":,1X,; r ur,"ü à' o roerq o o s Ad v osa d os d o

B.asrr :. .escisão pre,.;sia na cláusuia 11 não

::, :,fi'"::' frâl?,l?''i' ;'';""*''á*"''o': - 1il:Tff :"'.",1
::::"iâ:,'ã.-, "i'ãã' yl:t:.,,ü jJll:T:::T,1.1i,,,' o" N, (hur,
imóvel. bem como ressarcrm'^^ 

-^^^.,-,no vedado tamDem, o direito iie

all (onze) previamente ?%il;-;;;";;;;" ar, rí com perdas e

relenÇáo do rmÓvel Pelas m

danos c ALIENANTE elou re;) esentante legal,

í) o ADQUIRENTF i"I"l:.á:"I;;;;; e irretratável para emitir

pÍocuíaooÍ bastante em cat 
)
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l.,rocessanrenlo 
dt :::::.; cJssáo de direitos

.leslc (:essáo ou ProÍressd
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15. AATA DE ENTREGA:

knediala.

ii;§:t;-"::""-o"[Í:"':"'ff "':;nx:â'i:o3:?"'!"''"nte.MG

lí;?âi,?'iíf"t"'3 
u::'E,.,:::^os 

herdeiros e sÚcessores das partes

r#íMrffi#ffi;;;ffi;;
:.

presentes
(

Belo Horizonte-Mc, OZ de at)ril de 2019
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CONTRATO DE COMPROMISSO PARTICULAR

DE COMPRA E VENDA

LOTEAMENTO: ALTO DA SERRA, Ategre - ES

a) PROMINENTES VENDEDORES, Marcelo Rezende Luz, residente e
domiciliado no local denonrinado Rua Fernancio EsquercÍo, 35/101 ,-
bairro Gutierrez, Belo Horizonte - li4G, CEp. 30.441-149, e patricia
Maria Coletto Freitas, residente e domiciliada no local cienominado
Rua Senador Fírmino, 4511A1 - bairro Ouro Preto, BeÍo Horizonte -lúG, CEP: 31.3'10-570, mediante escritura pública declaratória de
uniáo estável, registrada no Livro n. 47, Fls. 62-63 do Cartório de
Registro Civil e Tabelionato lVlárcio Valory Silveira, Registrador e
Notário, município de AIegre - ES, doravante denominados
simplesmente ALIENANTE, ele portador de CpF n00í8.005.227-62, e
portador de carteira de identidade n0 09650074-9 lFp-RJ, e ela
portadora de CPF n. 036.775.556-47 e de carteira de identidade no
2415539s-7 SSP-SP.

b) PROMINENTE COMPRADOR(ES), doravante denominado(s)
simplesmente ADQUIRENTE, Sr. José Raphael Zambon Souza,
brasileiro, profissão Empresário, portador de CPF 111.985447-4A e
do RG 1797773 SSP/ES, casado com a Sra LyEia Doyle Maia Tulio.
p<.rrtadora de carteira de identidade n0 '1 354511 SSP/ES insci'ita no
CPF sob o no 071 809.667-38, residentes e domiciliados à Rua Pedro
Caetano Domingues, no 07, Quincas N4acha,Jo, CEP 29.5(,-r 3C0,
Guaçuí, ES

02. DO IMOVEL OBJETO DE COMPRA E VENDA:
a) Loteamento: Allo da Serra;
b) Unidade: LOTE no06 (seis);
c) Endereço: Rodovía Alegre-Guaçuí Alto da Serra, CEP 29 500-a,C0 -
Alegre - ES;
d) Area do lote: 940 m2
e) Descrição:
Terreno constituído pelo loie número 06 (seis), da Planta oe
Levantamento Planialtimétrico e MemoriaÍ descritivo elaborados por
Pedro Quarto Junior, Engenheiro Agrimensor, CREA no 5141-D/ES, que
passa a ir' ,5grar o presenle, o lrte antes c iado acusou ter as seouintes
medidas, caracterÍsticas e confrontações: área de 940 m: fre.te de 56,87
m de frenle para estrada e Sitio Santa Clara, de Adriana Macjeira p,r\/ares

da Silva Conforti ou sur.-:essores Íundos de 45,16 m limitando com a via

J
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de acesso ao loteamento Santa Clara e ao fundo da via, terras de João
Magalhães Gazoni ou seus sucessores, e lateral direita de 40,18 rn
limitando com Marcelo Rezende Luz e PatricÍa Marra Coletto Freitas (lote
07) ou seus sucessores.

03. ORÍGEM DA PROPR]EDÁ.DE:
a) O ALIENANTE(S)declara(m) que é(sáo) legítimo(s) proprietário(s) do
lote o qual ora está sendo vendido, objeto da presente promessa,
conforme consta da matrícula no 11.369, do livro de Registro Geral n. 2,
págs. 1 e 2, do Cartório Gama 10 Ofício, Cartorio de Registro de lmoveis
da 1â circunscriçáo deste município de Alegre - ES.

04. PREçO DE VENDA
a) R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)

05. FORMA DE PAGAMENTO
a) Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os vendedores
se comprometem a vender e o(s) comprador (es) a comprar o imóvel
supra descrito e caracterizado medíante as cláusulas e condições
seguintes, e pelo preço certo e ajustado de R$ 55.000,00 (Cinquenta e
cinco mil reais) pagos com entrada de R$'15,000,00 (Quinze mil reais) a
vista, por meio de transferência bancária em nome de Patricia Maria
Colefto Freitas; 01 (uma) parcela R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos
reais) em 281A212021 , em nome de Marcelo Rezende Luz; 01 (uma)
parcela de RS 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) em 3010712021 ,

em nome de Marcelo Rezende Luz; e 10 (Dez) parcelas de R$ 1.500,00
(Hum mil e quinhentos reais), nos días: 30110t2020; 30/1 112020;
3o1121202O; 3010112021, 2810212021, 30103t2021: 3a/04/2021;
3010512021 ,30106DA21', e 3010712021, em nome de Marcelo Rezende
Luz.

b) O ALIENANTE(S) declara(m), para os devidos fins, que conhece(m) o
loteamento Alto da Serra, e conseqüentemente o lote ora adquirido, tendo
conhecimento de suas medidas e confrontações, não cabendc
reclamaçÕes posteriores quanto a esÍe assL,nto.

06. coNDrçÕES DO CONTRATO
a) Confirmando o pedido Õe reserva c,., recibo de sinal de negócio e de
pagamento anteriormente firmado, as partes qualificadas têm justo e
comprometidas. de forma irrevogável e irretratável, a compra e venda do
Iote aeima descrito. pelo oreço e forma de pagamento ali determinados.
nas condiçÕes estabelecidas neste contrato, que forarrr por eles
devidamente examinadas e aprovadas, retroagindo a data do reÍerido
pedido;
b) O ALIENANTE se obrrga a outorgar a escritura definida do i:róvel
objeto deste contralo, em data a definir pelo ADQUIRENTE:
c) A eÍicácia da presente promessa de compra e venda é sirt'ordinada à
condição de pagamento integral do preço ora ajustado.

J
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São obrigaçÕes Co ALIENANTE, entre outras estabelecidas neste

contrato:

a)

b)

Entregar a unidade comprometida no prazo previsto e de acordo com

as especificaçÕes constantes do memorial descritivo, que faz parte

i ntegrante deste contrato;
EscÉrecer ao ADQUIRENTE, se for o caso' quanto à forma de
reajuste do preço das prestaçÕes e seus acréscimos, estabelecidos
neste contrato, discrim inando-os nos recibos e documentos que

fornecer, quando necessário;
Despesas e encargos Íiscais, relatívos ao imóvel, até a data presente'

exceto as despesas reÍerentes ao pagamentos de IPTUs junto a
Prefeitura Municipal de Alegre-ES, relativas aos anos 2016' 2011 ,

2018,2019 e 2020. Essas despesas passam a ser de

responsabilidade do ADQUIRENTE, face ao desconto Íinanceiro dado

sobre o valor de compra do imóvel, bem como parcelamento do
pagamento, sem iuros.

c)

08. OBRTGAÇOES OO ADQUIRENTE:
são obrigaçôes do ADQUIRENTE, dentre outras constantes do presente

contrato.

a) Pagar pontualmente as parcelas (quando for o caso) do preço e outros

debitos em Íavor do ALIENANTE, no local designado;
b) Pagar no tempo devido os encargos fiscais, condominiais e outros a
qr".ãtir., sujeito, ressarcindo prontamente o ALIENANTE, quando este

for compelido a fazê-lo em seu nome;
c) Todas as despesas e os encargos fiscais relativos a unidade ora

comprometida, devidos a partir da presente data, tais comc: 1) as

despesas de compra e venda e do loteamento: 2) os foros, os impostos'

taxas, seguro contra incêndio e outros encargos, fiscais ou não' que já

incidam, Áa data do contrato, ou que venham a incidir sobre a unidade

comprometida, ainda que iançados ern nonle do ALIENANTE' e que

deverão ser pagos reguiar e pãntualmente de modo a salvaguadá-lo de

quaisquer cobranças ou Ônus a ele re iativos; 3) todas as despesas de

escritura e transierêncía da unidade cra comprcmetida' tais como

certidÕes negativas, quitaçoes íiscais, custas e emolL-mentos de cartórios'

imposios, taias, emolumántcs de avaliação, taxas de agente financeiro

ouancio for o caso, e cutras, 4) Quaisquer outros pagamentos que forenr

exigidos pelos órgãos pÚblicos; 5) As despesas da-' ligaçi'es definitivas

o"=" 
"u*iço" 

púulicos,' bem como as inrj ispensa.,,e is para instalação,

;'i-rncionamento e regulamerltaÇão clo loteanrento, no oue diz resperto às

unidades autônomas.

09. A CONSTRUÇÃO:
a ) A residência a ser construída deverá set com fie! -.'ilservância dos

projetos aprovados, das especificações e do memortal descritivo que

integra a obra.

1O. POSSE PRECARIA:

J
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e) O ALIENANTE concede ao ADQUIRENTE, ciesde já, a posse precária

oo Iote conespondente a sua unidade, para que possa proceder e mandar
executar a construção de uma Única residência (u ni-residencial e uni-
familiar), exclusivamente com finalidade residencial, a qual poderá possuir

no máximo 9m (nove metros lineares) de altura máxima de edificação A

residênciá a ser construida poderá ter no máximo dois pavimentos e
deverá possuir, obrigatoriamente, uma fossa séptica para o correto
destino do esgoto e dejetos do lote. o lote tem acesso a transformador de

energia elétrica, localizado na estrada de acesso; As despesas reÍerentes
a disponibilização de energia elétrica para o lote ora adquirido é de total

responsabilidade do ADQUIRENTE
b) A posse, assim tolerada ou permitida. cessará de pleno direito, em caso

de inadimplência do ADQUIRENTE, qualquer que seja sua causâ

hipotese em que deverá restituir o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias

após a sua noiiÍicaçao através do Cartório de Registro de lmóveis, Títulos.

Documentos e Pessoas Jurídicas do município de Alegre - ES, ou Ce

correspondência registrada pela Empresa de Correios e Telégrafos, sob

p"n" d" constituir-sã como possuidor de má fé e caracterizar-se esbulho
possessório, sujeito a reintegraçáo liminar, independentemente de

qualquer outra ação ou procedimento cautelar visando ao cumprimento

ou execuçáo dáste contrato; perdendo ao ALIENANTE todas as

benfeitorias ou construções que houver introduzido no imóvel;

c) O ALIENANTE(S) déclara(m), para os devidos fins, que conhece(m) a

infra-êstrutura do loteamento Alto da serra, sua disponibilidade de acesso

a água, disponibilidade de acesso a eletricidade, suas vias de acesso' não

cabãndo reclamações posterlores quanto a este assunto'

11. RESCISÃO:
a) Na falta de pagamento de qualquer parceia (quando jol 9-9aso !e
pârcetamento do válor total), ou de outro débito do ADQUIRENTE' ou de

não cump:-imento de outá obrigaç6q çe6{ç3ÍJal, o contrato ficará

rescindido de pleno direito, após decorridos '1 5 (quinze) dias de sua

ntim""çao por intermédio do bartório de Registro de lmóveis' Títulos'

Documóntos e Pessoas Jurídicas dc município de Alegre - ES' ou de

correspondência registrada pela Emoresa de Correics e TelégraÍos' na

hipotese em que poderá o ALIENÂNTE usar e dispor livremente da

uridade compionretida, tran sferino':' -a a terceiros (Art ": 19- Paragrafo

único do Codigo Civil e Decreto-Lea rio 745 de 07 08 69):

b) O ADaUIRENTE poderá evitar a rescisão desde que' no prazo ca

notificação. pague o valor cjo seu débito com reajustes e encargos

previstos no iiem 11, e as parcelas inanciadas diretamente pelc'

Àlteuarurg serâc reajustadas mensalmerte pelo tGP-tü acrescioas de

juros de 19,. (um Por cerrto) ao mês
t) Constituem, ainda, causas de rescisão do contrato: cessão ou

pio*".r" de cessão de direitos e obrigaçoes deste contrato' sem

anuênct:,.ja outra parte; constituição cJe qualquer ônus sobre a urridade

compromettda ou respectivos direitos' sem anuencia da outra parte'

quando, contra qualquer das partes forem n-'ovidas açÕes ou exec'rçÕes'

o,J dec:etada qualquer medida iudrcral que afetem a u:nrdade

rl
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comprometida oU dos direitos deste contrato; ínsolvência de qualquer das

partes;
d) Na hipótese de ação judicial o ADQUIRENTE deverá arcar com as

despesas de custas processuais e honorários de advogados na base de

ãó'2" 1rint" por cento), conforme tabela da Ordem dos Advogados do

Brasil;
ã; Ocorr"nOo a hipotese de rescisão prevista na cláusula 11 não assistirá

ao ADQUIRENTE, qualquer direito de indenizaçáo por acessóes'

benfeitorias úteis ou voluntárias que tiver introduzido no imóvel' bem

como ressaÍcimento de alguma das parcelas de entrada' dos meses de

feuereiro e julho de 2021' bem como das parcelas mensais dos meses

outubro, novembro e dezernbro de2o2o, e janeiro, fevereiro, março, abril'

maio, junho, julho, e julho de2021, previamente pagas' sendo-lhe vedado'

tambãm, o díeito de'retençáo do imÓvel pelas mesmas' sob pena de arcar

com perdas e danos;

0 ô'aOOUf RENTE nomeia o ALIENANTE e/ou represefltânte legal'

procurador bastante em cãrater irrevogável e- irretratável para emitir

Letras de Câmbio contra'o mesmo ADQÚIRENTE' visando cobrança de

imfortancias originárias deste contrato' inclusive caucioná-las ou

,"ãá"ã-rá. com"terceiros' no caso de descumprimento de qualquer

cláusula contratuais.

12. CESSÃO DE DIREITOS:
ál o ÁoOuTRENTE poderá ceder ou prometer ceder os direitos e

obrigações constantes 0""t" 
"ontt'to' 

áesde que obtida a previa e

;ôã;'"t ànuência oo aúÊNnurE, a quem desde já é assegurado o

direito de preÍerência,
[i íàir-r"i,e"cia e renúncia do direito de preferencia' em caso de cessão

ou promessa de cessãoãierceiros' serà devido ao ALIENANTE' uma

comissão de 3o/, itres poi cento) sobre o valor atualizado do presente

contrato, a título de reembolso de despesas com processamen-to de

contrato e outras Cespesas administrativas oriurrdas -'esta cessão ou

,oromessa de cessâo de direitos-

13. DECLARAçÓES DO ADQUIRENTE:
o ADQUíRENte r"sponsairliia-se peta veracidade sot'i'e as indicações

scbre sua identidade, .s"aOo "iuif 
nacionalidade' profissáo endereço'

cadastro fiscal e econôm ico-Ínance iro

í4. CCMUNICAçÓES, NOTIFICAÇÓES E INTERPELACOES 1--! ^i-
ai Par" quaisquer efeitos ã iinariOaáe previsto,s nas cláus;las ccntratuats'

as comunicaçoes, notifi;;õei ou intànr"laçÔes de quaiquer das partes

se farão por eserito " t"iáã-"ontideradas efetivas orrando entregues

pessoalmente 
"on,r" 

,"tiOo ou quando entregues pelo Correio' sob

iegistro, no endereço constante do contrato'

,'W15. DATA DE ENTREGA:
lmed iata.



16. FORO DE CONTRATO:
a)AsparteselegemoForodaComarcadeBeloHorizonte-tV]G,
preterindo-se qrr(uur outro, por mais privilegiado que seja'

17. DAS DISPOS|ÇOES GERAIS
a) Este instrumentô é extensivo aos herdeiros e sucessores das partes

contratantes.
b) As partes contratantes declaram expressamente que estão de acordo

com este contrato e seus expressos termos'
c) E por estarem de pleno acordo, assinam o presente que apos lido e

achado conforme, na presença de duas testemunhas' que a tudo foram

presentes.

Belo Horizonte - Ít/G, 21 de setembro de 020.

MARCEL ZENDE LUZ
A ENANTE

L-r

PATRI ÍVIARIA CO
ALIENANTE

LETTO FREITAS

JOS AEL ZAM ON SO

ADQUIRENTE

LYGIA DOYLE MA IP TULIO
ADQUIRENTE

TESTEIVUNHS

P

TESTEMUNHA



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEG

SECREÍARIA DE FINANçAS

setor de Cadastro lmobiliário

RE-ES

OF.PMA/SEFINiCADIMOBi N' OO7/2 i

Alcgre. 16 de julho de 2021

Do Setor de Cadastro Imobiliário

Gilmar I-uiz CaPucho

Ao Sr.
Àdriano Guimarães Belarmino

Servimo-nos do presente para informar a V'S''' que todasas informações relacionadas a

cobranca do IPTU/TSU """"'il;lsil;'àuãut 'io 
Aa'51: 52' 53 "' sucessivamenle da

1.ei 3.é|3l2o2o (Código Ttt#úti;-ü;icipal)' onde encontra-se disponível no site:

a!egre.es.gov.br.

Nada mais a tratar e na certeza do pleno atendimento subscrevemo-nos'

Diretor de

Capucho
Cadastro Imobiliário



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGBE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Guia de Agrupamento de Dívida Ativa

Debitos

IPÍU

Autenticacao Mecanica

DAIV

0002001

0001835

0001889

000540i

0002r88

01012010087001

01012010087001

01012010087001

0!0r2010087001

01012010087001

624 95

666,08

68s.65

712,10

739,94

146.29

105,17

85,59

59,14

3131

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

2016

2417

2014

2019

2020

000

0,00

0,00

0,00

0.00

77't,25

171,24

ldertillôácáo do Contribui.t€

auDRÉt ctMÉNEz BARANANo
Emissao

02t0812021

02108t2021

SITIO SANTA CLARÂ, S/N LOTE 03. ÀLTO DA SERRA. ALÉGBE ' ES

Obs

Nao receber apos a data de Vencimenlo!

3.856,22427,5O342A,72

vaI ta AdIDEAE RLEGDARP FE E UT B

3.856,2202to8/2021000000641040092

OOCUMENTO DE CÂI XA. NÂO PERFUHE OU BÀSURE O CODIGO DÉ BÂBRAS

Âutênlicacao Mecanicâ

00641049903-910802000000-756220092202-881610000038-8
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ESCI:iiTUI]'-T. 
'UBLICÀ 

I]E CCTM.PIIÀ ]!' \/ÍJ{D'C'' QUE

ENTITE Si I-AZEM COMO OUT0RCAI\TE

VEI'{DEDOR: N{ÁRCD[-O REZENDE LUf, e como

OUiIORGÁBÀ CO§trRÁDORÁ:'A'UDRE'E GIiYfEr{EZ

EARINÀNO, na fcnna abai:io:

' SA'IEÁ'L{ quantos esta púbiica escritu'a bastaate virem que

aos doze dias do ii:ês de dezenrbro do ano de dois znii e doze (0 )22412)'^X"jl

SERVDI..{TIA DO REGISTRC CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS' INTERDIÇOES'

TUTELAS E NOTAS Og oiuC*S, ES' localizada rra Av' Jerônimo Monteiro' no 97'

;#;; ;i.à" 1-a".."a de Alegre. Estado do Espírito santo, República

Federativa do Brasil, inscrita,no CNPJ sob o n" 27 '131'211t0001-70' cujos serviços me

foram regularmente tl"Iegtaos pelo Poder Público Estatal' perante mim' Oficiai e Notâio'

comPareceram: PaÍtes entre si, justas e coovencionadas' .a 
saber' de um lado' como

outorgante vendedor: MARCE';O REZENDE LUZ' brasileiro' solteiro' rrlaior' médico

veterinário, portador a^ C't' n" OS6SOOT4-9IIFP-RJ e do CPF n" 018'005 227-62' residente

e domiciliado no iugàr denominado Sítio S&nta Ctam' Rodoüa Alegre x GuaçtÍ' Alto da

Serra, Alegre, ES e de ot'rt'o i'ao na qualidade de outorgada compradora: AUIIREI

GIVÍENEZ BARÁNANO' *ii"itn soiteirq maior' professõà universit:á'ria' portadora

da C.I. n" 5.185.063-0/SSP-Sli " 
ao CPF ni 924'71j'480-00' residente e domisiliada na

Rua Pauto Cameiro Soares, no 255' Âpt" 203' Bairm Novo Alegre Alegre' ES; os

prôsentes reconhecidos coirlo os própr.ios por mrn, ofrcial e irirrtário, ilcr terein

âpresentado os documen':os iriteis, de'cuia ideati<iade e capacidade jl.rídica' dorr Íé' Então'

i:li'lo outci garte vendedor *" ioi àitot i;) '"t ""do 
setrhor e legltiruo possuióor a justo

iituirr do ir,iúvel situaCc "" "'*"' 
deno'nirado "SINTÁ CLAfIÁr" disfriÍo da sede'

cci:siarte do LOTE n" t:, meãlodo 2?"3{ir:, de frente FâI-. a estratla, de i:;ndos :nede

25,18m. limitândo "oot 
tt'"'"t de Jaâo iil '' 

galhi'es Gazcni' na latelrâl direitã üede

37,66m, limitando com ':' Lote 04 c' o' 121crrl esguerda nede 43'0?ni' dividindo com o

Lote 02, com drea totr" Oe 1'05: 0Om! (unr raiI e cinquentâ e três or:tros "adrados)'

REGTS'IRA-D0 i'lo Ci: - oisii' r-or'ru'-rlA DE ^LEGIJI 
ES' no livr': l sob o n0

;*l:i;;;;ã' 040720i1;;t que possuir''rlo o dito inóvel livre e deseÍririrtaçado de

todos e quaisqucr Ônus judiciais' u""tto' seqüesro' foro ou pensào' ilipotecas de qualquet

nanfezá, pela Presente e na melhor forma de direito' o vende como de fato vendido tem à

outorgada compradora pelo q"ço tt'to e ajustado de RS 30 000'00 (trinta mil reais)' pagos

-,r.liã"iat',"),.q,ie'"p1§á " satisfeito io p"ço da venda' o outorganle vendedor dá à

*i.;*"* "q.p*ã;*'tpiena, 
rasa' gcral c inevogávei qútação' cedsndo-lhe a posse e
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t;a"r,sferi-.dc-lhe ác sobro c irnóveI ora vaadido'

FLS 24

50 rof folQa <it'sta
o ditelio : ac

escrilura, Il'lzs como erir virlude da Ctáusula "ConsiiLuti"' obrigarLdo-se PoI st, seús

herdzir os e sucessores a fazer esta lrenda setEpi rraliosa etir riuaiquer iâmpo e

a respondei: oela Evicção de Direito, obrigando-se Pela tralsfetência do domínio do

imóvel descrito, a efetivar-se co"n o Registro ÍLnobiliário desta esctitura, na forna da Lei;

na verdade aclra-se contratacia com c
4") peia outorgaéa compradora me fói 'dito 

que

tando-a Pelo pteqo cefio e ajustado de

outoigante vendedoÍ, sobre a Presetrte escritura' acet

e esta escritura, em seu inteiio teor, tal qual se acha

RS 30.000,00 (triirta rnil reais)

redigida. D IMPGSTO DE TR'AJ'{ SMISSÁO - Serâ aPresen'Édo Por ocasião do registro

desta escriturq conforme disPõe o artigc n" 550 do Provimento no OzgnAAg (Código de

Normas) da Cgrregedoria Geral da Justiça; I[) CERTID Ão upçn'rwa DE ôNlls -

Datada em 03 .I2 .2012 ' colrprovan do que o imóvei obje1o desta escritura. está livre e

desembaraçado de ônus reais, iegais e convenclonals e de ações reais, Pessoars e

relpersecutóiias; IID CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DEtsITOS PÀRÀ COM A

F'AZEI§DÀ PÚBLICÀ ESTÁDUÀL - Datada em 06' 12.2A72, sob o n" 2012513780'

expedida eletronicamente Pela Secretaria de E'stado da Fazenda, Govemo do Estado do

Espírito Santo, comProvaúo que o vendedor nada deve aos cofies Públicos estaduais; lV)

CERTTDÃO NEGATIVA DE INCAPÀCIDADE CTVIL - Expedida nesta Seflentia'

em 06.12.2012; 1} CERTIDAO NEGÀTWÀDEBÉEITO .TIJI{T O À FREF'EI'TUR.À

\{TJNICIPAL DE AILEGR]I, ES

Decreto 93-240 de 09'09'1986'
- ljlspensâc

vÍ) cERT',

a nos termos do arl' 1o,

mÃo NEGÁTIYÀ

inciso V, § 2o do

DE DÉBITOS

TRAts./tLldISTÂS Datada em *6t.722A12, sob o n" 1; 57 3879 r)Ü12" expedida

eletronicamente pelo 'i ribunal Supartor do Traball'to, comPtÜv a;rdo que nada coasta em

nome do veadedor; \4D CERTID Í,c' coN*u'iuA NEcÁ' -IVA DE DÉEITOS

ÍrI..LÀTI\/QS Acs IUBUTOS I'tr]EI{ÀISEÀDIVIDAÁ TlÍÊ- IIA UI{IÁO

Datada eri A6.\2'21' i l- códi3i' de controle da certidão: B55i'C3e5 .C63 C.7 1E 9, e_.çad i,Ca

e bc4 l1tme e

a Faze,.úalProcurarlor''
clo out

-Gcra! da Fazelda
MiLrisiéio d

Nacion'"1i Secretaria di: F-eceitz lederal do Erasil' r 'i nome c,rqante vended or; VDI)

a) que rãc há c:,rtra elê tieLúum leito

,-'letronicament'l I

DECLÀRÀÇOtrS: i- Ôutors

ajuizado, f,tnciado etr: 'rçÔe: :ais e Pessaais reiPersecrttóri as, que ':nvo!r'a o imóvt:l ora

pessoais sobrc o 'lesmo, nos
:rência de outros ôr' rears -nl

teÍmos do art" i", i-nciso V, §

alienado, ben, comc I tnexr

J' do Decreto 93.240, de 09 i)9 1986; b) declara ainda so"' as

ssoa fisica e Por não ser equparado a Pessoa jurídica, está

penas da lei, que Por scr Pe
dáo negaüva pârâ os efeitos do regulamen to da Previdência

isento da aPresentâçàÜ da certl

Social, c o 12, do Decreio n'3.048, de 06'05'1999
onlorm-e_ qltrg

sob as triÇnã§declara- ái 1"i, qo. o imóvel objeto destâ trâdsâçao não será uúlizado conto
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LIVRO N']6

depósito de pridutos agrotó>licos,

ITLS 25

ratlicati,;os cu qrre pcssa'Li1 produzir poluição aillbierÍal

de qualquer natureza, confonle dÍspõe a Lei Estádual n" 4-472, de 28-i1"1990. e o

Decreto-Lei n' 3.108-N, do Goveino do Estado do Espírito Santo. IX) Estas declarações

são feitas sob iesPo nsabilidade civii e penal- X) As tçstemudras instnrme nÍ-arias foram

dispensadas peios contratantes. XI) Seú emititla a DOI (Declaração sobre Operação

iniobiliária). ASSIM DISSERÀM, do que dou fé e me Pediram Que lhes Iavrasse a-

presànte escritura uestas Notas, a quaI lerain, sendo em ttlclo achado conforme, por aqueles

que reciprocamente outorgam- aceitam e assinam Eu (as) Dayane das Graças Bco:ar-do

Coelho Barbosa - Fortaria A312012, F.screvente Auto rizada, clue a digitei e eu (as) N4árcio

Valory Silveira, Oficiai e llloúrio, que a frz lavrar, subscrevo o assjno en público e raso'

Em testemwüro (sinal público) da verdade. AJegle-ES, 12 de dezembro de 2012' (as)

o Valory Silveira, O e Notário (as) Marcelo Re2ende Luz, (as) Aud

menez B o Eu, I)a),ane das Graças Berrrardo Coelho

2, en Autorizada, que d digitei e eu,
osa

IOV ORY SILVEIRA, OÍicial e Notário,

q e a fiz trasiadar, nesta me data, subscrevo

ES, 1

assino em Púbiico e raso

) da verdade

}TúN.CIOI/AIORY SLV
Of cial e No!árit

r iiEdiciáriQ do Ested( do Espirito Santo

SeÍo Digital de Fiscalizaçío !ÇGRh

unho

41 i à..+\
.c C

q

r-)
Eodtr

o,l

ír.,'r l I i -YKU1215,00857
98,84 Tolai:li-S o l: .'\^!

EnT olumeqtcs: ii$ 465,82 Taxas: RS

564 66
Consllite autcnticidade eít! rfi\.w.ti€s. ius.br

CARI'. ÀIO 
.,GAMÁ,, 1' '+Íclo
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Pl1oToi:cl^t o ,*nVJryo,-Lt,n -74
CAR
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G{fl!,!
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02146s.OTX1 30',l.00868
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IMÓVEL - Situado no lugar denominado 'SANTA CLARA ", disrrito da sede, uma áreâ de
terras medindo 11.252,00m2 ( onze mil, duzentos e cinqüenta e dois metros quadrados),
rconfrontando pela frente com Marcelo Rezende Luz. com a estrada de acesso. Joào lvÍaga)hàes
,.Gazoni por divisas com a estrada e João Gomes Carvalho por divisas com a cerca, de

tivo e ART de n' 20100112726. assinados pelo
CREA-5.141-D/ES. PROPRIETARIO - Marcelo

nfbrmidade com Planta, Memorial Descri
genheiro Agrimensor Pedro Quarto Junior.
zende Luz. brasileiro, solteiro, maior, CPF n'018.005.227-62 e RG n" 09650074-9-IFP-RJ.
dico veterinár'io, residente no local denominado "Santa Clara", rodovia Alegre-Guaçui-ES
GI T'R ANT - Matricula 7734 e k.l datado de 15.12.2006. Alegre, 04 de Julho de

2 ll
ICIAL DO REGISTRO

i-l1.369. feito em 04 de lho de 2C)1I, referente ao imóvel matriculado. r\ área de tenas
ma matriculada, Ítri lot conr a denominação de "SANTA CLARÁ", juntando os
umentos exigidos pelos anigos 18 e l9 da Lei,6.166/79. o Decrelo n' 8.046/20i I de 15.02.201 I
inado pelo Exmo. Prefeito Municipal de Alegre.Iosé Guilherme Gonçalves Aguilar e pela Ilma

cletarra Municipal de Administração Celeste Yêda Schwan Valentim e ainda o Decreto
0 76/2011 que incluiu no Decreto anteriormente citado, um parágrafo único que declara que "por
trataÍ de empreendimento de condonünio. toda e qualquer instalação e manutenção de infra-
rutura ficará sob a responsabitidade do proprietiirio". AREA DE ACESSO 4.627 ,00m2

uatro mil, seiscentos e vinte e sete melros quadrados), não incluidos na área matriculada. AREA
OS LOTES - 11.252,00m2 ( onze mil, duzentos e cinquenta e dois metros qdadrados). Os lotes,

m número de 09 ( nove) assim se descrevem: LOTE 0l * 34,30m de frente para a estrada,

5 ,60m de Íiurdos, dividindo com João Magalhães Gazoni, na lateral direira mede ,17,86m, na
isa com o Lote 02. na lateral esquerda mede 54,00m, dividindo com terreno de Marcelo
zende Luz, com área total de 1.725,00m2 ( um mil, setecentos e vinte e cinco metros

rados) LOTE 02 - nrede 26 ,00m de frente para a estrada, de firndos limita com João

agalhães Gazoni, medindo 26,26m, na lateral direita mede 43,07rr, limitando com o Lote 03 e na
ateral esquerda mede 47,86m, onde limita com o Lote 01, com área total de 1.180,00m2 ( um mil.
cento e oitenta metros quadrados), LOTFi 03 - mede 27,J0nr de frente para a estrada. de fundos
mede 25,18m, limitando com terÍas de João Magalhães Gazoni, na lateral direita mede 37,66m,
imitando com o Lote 04, na latcral esquerda mede 43.07m, dividindo com o Lote 02, com árca

tal de 1.053,00m2 ( um mil e cinqüenta e três metÍos quadrados). LOTE 04 - mede 30,90m de

nte para a estrada, de fundos mede 25,60m, limitando com terras de Joâo Magalhães Gazoni, na

eral direita n.rede 32,96m. limitando com o Lote 05. na lateral esquerda mede 37,66m, limitando
m o L ()te 03, com área total de 996,00m2 ( rrovecentos e noventa e seis metros quadrados).

- mede 36,44m de tiente para a estrada, de fundos nlede 39,20m, limitando com terrasTE 0
João Magalhães Gazoni, na lateral direita mede 26,73m, limitando com a estrada, na iateral
uerda mede 32,96nt,limitando com a estrada, na lateral esquerda mede 32,96m. limitando com

Lote 04. com área total de 1.112,00m2 ( um mil. cento e doze metros quadrados). LOTE 06 -
e fbtmato iregular, mede 45,16m de frente para a estrada, na lateral direita mede 56.87m,

mitando com lerras de Marcelo Rezende Luz, na lateral esquerda mede 40,18m, limitando com o
0 7 com a o a de 940 00m 2 ( no ec n oS e quaren ta me tro s q uad radoS I,oTE, 07

) 9 d pata a e S rad a, de fundoS mede 2) erÍas de

Rbzena
38.77m

e d rC a med e 8 m C om () Lo e n a a e fa esquerda

m tando cC) m eITENoS d Marce o R 7.end LuZ com ârea () :l de 9I0 00m )
novecentos e quarenta metros quadrados). LOI'E 08 - nlede 89,76m, de Íiente para a estrada. de

dos mede 86.80m. limitando com terras de João Magalhães Gazoni e João Gomes Carvalho, na

ateral direita mede 33,10m, dividindo com o Lote 09, na latcral esquerda mede 8.35m. limitando
om a estrada, com área total de 1.677,00m2 (um mil, seiscentos e setenta e setc metros
uadrados). LOTE 09 - mede 56,20[r de lrente para a estrada, de fundos n.rede 57.6] rn.

o>o<r
9>!r-9.,&*

J )m frente 90m. imitando oon] Marcelo
Lnz, na lateral 40. I limitando 06, mede
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